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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

1: - RELATÓRIO

Com a alteração proposta para o art. 42 da Lei
Complementar n 2 26, de 11 de setembro de 1975, pelo projeto de
lei de autoria do eminente Deputado CARLOS CARDINAL,
i
iacrescentando-se-lhe novo § 22 e renumerando-se os demais,
visa o autor da proposição a permitir que os participantes do
PIS-PASEP cujo casamento tenha ocorrido antes de 1971 possam
sacar o saldo existente na conta de que são titulares.

Ao justiticar a pretensão, alega o autor que a
hipótese legal contempla apenas os enlaces matrimoniais
ocorridos a partir de 1971. Ora, segundo pensa o proponente,
os graves. problemas que enfrentam os assalariados jus~ificam a
extensão do beneficio àqueles que houverem celebrado núpcias
anteriormente.

O Projeto de Lei n 2 5, de 1991, de autoria do
nobre Deputado CARLOS CARDINAL, pretende igualmente alterar o
dispositivo legal: Ar.:T."~scentando-lhe o S 42 a fim de que o
beneficio seja estendido aos desempregados por -mais de seis

meses.

Também de autoria do Deputado CARLOS CARDINAL
são os Projetos de Lei Complementar de ~2S. 16, de 1991, e 7,
de 1991, qu.~ visam à alteração do dispositivo legal acima



referido para conceder o beneficio ao desempregado por mais de
três meses (Projeto de Lei Complementar n2 16, de 1991) e ao
titular da conta que construir ou adquirir moradia própria

(Projeto de Lei de Complementar n2 7, de 1991).

Os ilustres Deputados GERALDO ALKMIN FILHO,
ANTONIO CARLOS MENDES THAME e LÚCIA BRAGA apresentaram os
projetos de Lei Complementar de n 2 s. 41, de 1991, 52, de 1991,
e 36, de 1991, com o fito de estender o beneficio a quem
precisasse de liquidar o saldo devedor ou pagar prestação
decorrente de financiamento para aquisição da casa própria, ou
de comprar material de construção.

Todos esses projetos de lei acham-se apensos
por versarem matéria semelhante.

Decorreu o prazo regimental sem que emenda
alguma tenha sido apresentada.

É o relatório.

I I - VOTO DO RELATOR

O Programa de Integração Social PIS e o
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público
PASEP, cria~os pelas Leis Complementares de nQs. 7 e 8, de 7
de setembro e de 3 de dezembro de 1970, respectivamente, e
unificados pela Lei Complementar n 2 26, de 11 de setembro-de
1975, visam à segurança e ao bem-estar dos trabalhadores e dos
servidores públicos.

Todos os projetos de lei complementar referidos
no relatório enquadram-se nesse objetivo. pode-se dizer até
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..ATOR.
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~e integram a intenção do legislador que instituiu os

programBls.

Ante .0 exposto, opinamos favoravelmente aos

projetos analisados, votando pela sua aprovação na forma do

substitutivo anexo.

Sala da Comissão, ew 24 de ~O de 1993.

-~OI»JAl-Ü lU
Deputado AMAURY MüLLER

Relator

SUBS~I

AO
PROJE~O DE LEI COMPLEMEH~AR N9 4, DE 1991.

Altera o art. 4g~ da Lei
Complementar n 2 26, de lI· de novembro
de 1975, permitindo o saque do saldo
do PIS-PASEP nas hip6teses de
casamento anterior a 1971,' desemprego
por mais de seis meses, construção ou
aquisição de moradia pr6pria,
quitação do saldo devedor ou
pagamento de prestação. da casa
pr6pria e aquisição de material de
construção.

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 12 A Lei Complementar n 2 26, de 11 de

novembro de 1975, que unificou o PIS-PASEP, passa a viger com

a seguinte redação para o art. 49:



"Art. 42 ••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 12 O participante do PIS-PASEP poderá

sacar o saldo da conta individual nas

hipóteses:
I - de casamento, mesmo anterior a 1971;
11 - de desemprego por mais de seis meses;

111 de construção ou aquisição de

moradia própria;

IV - de quitação do saldo devedor ou
pagamento da prestação da casa própria;

V - de aquisição de material de construção
para reforma da casa própria ou construção em
terreno de"propriedade do titular;"

VI - aposentadoria;
VII transferência para a reserva

remunerada;
VIII - reforma ou invalidez.

S 2Q No caso de morte do titular, o pagamento
será feito aos seus dependentes, de acordo com a legislação da
Previdência Social e com a legislação especifica de servidores
civis e militares ou, na falta daqueles, aos sucessores do
titular, nos termos da lei civil."

Art. 2Q OS atuais SS 22 e 32 do art. 4Q da Lei
Complementar n2 26 são renumerados como 3Q e 4Q.

Art. 32 Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4g Revogam-se as disposições em contrário.
Sala da Comissão, em 14 de agos.fo de 1993

-Jv.t.o~uilllr
Depu~ado AMAURY MÜLLER

Rela~or_
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11I .. PARECER DA COMISSÃO

·A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço
Público, em reunião ordinária realizada hoje, opinou,
unanim.emente, pela APROVAÇÃO, com substitutivo, do Projeto de
Lei Complementar n Q 004/91, e dos Projetos de Lei Complementar
nQs '005/91 [016/91], 007/91 [411-91, 52/91 e 36/91], apensados,
nos ter,mos do parecer do Relator.

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Paim,
Pr~sidente, Amaury Müller e Paulo Rocha, Vice-Presidentes,
Carlos 1\lberto Campista,' Chico' Amaral, Edson Menezes Silva,.
Ernesto Grade11a, Jabes Ribeiro, Jair Bo1sonaro, Jaques Wagner,

I

José Carlos Sab6ia, Marcelo' Luz, Pedro Pavão,. ~aque1 Cândido,
Wa1domiro Fioravante e Zaire Rezende.

Sala da Comissão, em 1Q de setembro de 1993 .

..Jw.~ uü lLtr
Deputado AMAURY MÜLLER

Relator

ado PAULO .PAIM
Presidente

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO PROJETO
DE LEI COMPLEMENTAR N!! 4, DÉ 1991

.6.1tera (o art 42 da Lei Complementar n!! 26,

de 11 de- novembro. de 1975.. permitindo (t

saque do saldo do .PIS ·P.6,sEPna:~:
hipóte:5:e:~: de cas:amento anterior· a 1971,

de:s:emprego por mai:5: de sei:s: mese:~ ..

construç.ão ou aquisiçâ'::lde moradia própri.:t,

quitaç:âc, do s:.:sldc, devedm (lU p.sgamento

d ~ ~'d ,. ---dE pre:3: ...:sç:ao .:t C·:E:.;j propna e aqul:~:lç:.;jO e

materi.:tl de cc'n~:t.ruç:ão.

(I CONGRESSO NACION...~.L decrda:
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.6.rt. 1~ . .t:.:. Lei C:omplement':Ir n~ 21:. .. de 11 de no··.··embro de 1~375.; que

unifi::::,x~ o P!~:;-P.6.~:;EF' .. pa:~:~:05 .5 viger com é segi_~i;-:te red.5çgü p.5[.5 o .5rL 4!!:

p.rt. 4E,...•..•...••......•..•...•.......•.••••••••........•.....•....••.•.......•..•.....•.•.•..••.••••••••••

§: 1E. I] p.5iticipant.e do PiS-P.65EF poderá s:acar o ::;:aldo d5' cont.a

indlvidu.5: n.9:~: hip;;,te::::e:~::

I - de C03:~:amentome$mo anterior a 1971;

Ii - dede::::emprego por mai:s: de :s:ei::; me:s:es:.:

III .J .,. . ...... d····- J...:e con::::truç.50 ou aqlJl:~:lçal:1 013 m~)r.5 la propfla.:

rv' . de ql~itaçãc' do saldo devedor ou pagamentcl da prestação da

C·58a pr':'pria.:

\/ -.de aqui~:iç:ão de ma~eria! de c:ons~ruç:ãl) para reforma da casa

própria ou c:on:strlji;:;~oem terreno de propried.:ide do titular.:

VI - apo~er .tado/ia.:

\lll-tranderência para a rE'~:i?rva rernune/ad.5:

'/111 . reforma Ol~ invalidez.

§ 2E. 'No caso dt:: morte do titulõr .. o pag.:imento s:erá feit.o .:lOS seu:,::

dependentez:.. de acordo com a ·le·9i~:laç:âo da Previdência Social e com a

legid.3ç::90 espedfic.:; de servidr.)re::· civi:~ e milit.:ires: ou, n.3 falta daqueles, aos

d . I di' . '1"s:uce'~~:Clre:~: o htu .:ir, nos termo:~: .:; €"i CI"'"1 .

.6.rt '2E. OS ahJ.:::is §§: 2E e 3E do ar!.: 4!! da Lei Complementar nE 26 são

renumer ado:~. como 3;: e 4E.

p.rt. 3~ E:i:ta Lei enüa em ·...·igol na d.:;,ta de sua public:a,;:ão.

.ú.rL4E. F:evClgam-sE' a~ di:s:pCI:~:iç'êie:;;: em c:c.r,tritrio

Sal.:- da c.:.r.-é:~:ão,em 1!! de seter....bro de 1993

. ~M-tAJii..ltU
DepLJiad.:. AMAURY MÜLLE R

Fielatof" ' .. ".-
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COMIssAo DE CONSTITUIcAo E JUSTICA E DE REDACAo

I. RELATORIO

A iniciativa em epígrafe tem por escopo

ampliar a possibilidade de saque de ~ecursos do PIS-PASEP aos

que contraíram núpcias anteriores ao anode 1971, não contempla

dos pela Lei Complementar nQ 26, de 11 de setembro de 1975.

Em sua justificação, o autor da matéria,

Deputado CARLOS CARDINAL, afirma que a aprovação da mesma "ate

nuarã as agruras enfrentadas pela classe trabalhadora".

são do mesmo autor os Projetos de Lei

Complementar apensados nQs 5, de 1991, 16, de 1991, e 7, de

1991, que, respectivamente, estabelecem hipóteses de saques pa

ra: desempregados por mais de seis meses; desempregado por mais

de três meses e ao titular da conta que construir ou adquirir

moradia própria.

Ainda encontram-se apensados os Projetos

de Lei Complementar nOs 41, de 1~91, 52, de 1991, e 36, de

1991, tios Ilustres Deputados GERALDO ALKMIN FILHO, ANTONIO CAR

LOS MENDES THAME e LÚCIA BRAGA que ampliam as hipótes de saque

para quem precisar liquidar o saldo devedor ou pagar prestação

decorrente de financiamento para aquisição da casa própria, ou

de comprar material de construção.

A Comissão de Trabalho, de Administração

e S~rviço Público, quanto ao mérito, manifestou-se favorave1

mente à matéria, na forma do Substitutivo apresentado pelo Re
lator, Deputado AMAURY MULLER.



Esgotado o prazo regimental, nao

recebidas emendas ao projeto.

~ o relatório.

I I. VOTO DO RELATOR

foram
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Superada a discussão quanto ao mérito, a

esta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação compete,

tão-somente, manifestar-se acerca da constitucionalidade, juri

dicidade e técnica legislativa do presente projeto de lei com

plementar, seus apensos e o Substitutivo elaborado pela Comis

são de Trabalho, de Administração e Serviço Público.

! explícita a competência privativa da

União de legislar sobre direito do trabalho ( art. 22,inciso I,

da Con~~ituição Federal e a competência do Congresso Nacional

de dispor sobre o assunto art. 48, caput ), por iniciativa de

qualquer de seus membros ( art. 61, caput ), sem qualquer impe

dimento constitucional quanto à admissibilidade do projeto, de

seus apensos e do Substitutivo. Inexiste, outrossim, qualquer

conflito entre a matéria e dispositivos da Carta Magna ou prin

cípio que possa deles decorrer. Disso, result~constitucionaise

jurídicas as proposições em apreço.

Finalmente, nada tendo a reparar em rela

à técnica legislativa e redação, opinamos, pois, pela livre tra

mitaçãó da matéria em exame, com a' aprovação do projeto de Lei
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Complementar nO 004, de 1991, de seus apensos e do Substitutivo

elabQrado pela CTASP.

Sala da Comissão, em J 1- J(j'~ ~a

~~
Relator

UI - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e J~stl~~ e de Re­
dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou ,unanime­
mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legi~

lativa do Projeto de Lei Complementar nQ 4/91, dos de nºs
5, 7, 16, 36, 41 e 52, de 1991, apensados, e do Substitutivo ­
da Comissão de Trabalho, de Administração e Serváço'Público~

nos termos do parecer do Relator.

Estiveram presentes os SenhoresDep~tados:

José Dutra - Presidente, José Thomaz Nonô e
Sigmaringa Seixas Vice-Presidentes, Ary Kara, José Luiz
Clerbt, Maur ic i Mar i ano, M,endes Ribe ire, Ne 1son Jobim, Ni 1­
son Gibson, Roberto Rol1 emberg,Tarcís.io Delgp,do , Maurício
Najar,Messias.G.óis, Ney Lopes, Paes Landim, Rpberto Maga­
lhães ,Tourinho Dantas, Vilmar Rocha, 'F.~rnando ,piniz, Ger;son
P.~res, José Maria Eymael, Osvaldo Melo, Paulo MQurão" Prisco
Viana, B~~e~~to,deFigueiredo, Dérc~~ Knop, Wilson Meller,
Paulo R~mos, Lui~~á~i~6, ~oroni'Torg~M, Hélio Bicudo, José

:" • o'; 1 __ , ,:: _'':. , •. . ; _~ ~:. __ .1 ,_

uirceu, José Geno!no, Mendes Botelho, Nelsori Trad, Jdi6 de
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novembro de 1993
,~-, --_..

-_.-~---"D~eputãd JOSÉ DUTRA
P esidente

~~R~L
Relator

Sala da Comissão, em 17

-----

Deus Antunes, Tony Gel, Roberto Franca, Augusto Farias,
Robson Tuma, Armando·Viola, Átila Lins, Everaldo de Olivei­
r~, Armando Pinheiro, Francisco Evangelista, João F~~stin~,

Jaques Wagner, Mário Chermont, José Burne~ e Sérgio Miran­

da.

PROJETO DE LEI COMPLEl\1ENTAR
N~ 223, DE 1998

(Do Sr. Colbert Martins)

Dispõe sobre a utilização dos
amortização de dívidas e reembolso
médico.

recursos do
de despesas

PIS-PASEP para
de tratamento

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 4, DE 1991)

o Congresso Nacional decreta:

Art. ]° O titular de conta do PIS-PASEP fica autorizado a receber

o respectivo saldo para utilizá-lo, exclusivamente, em pagamento de débitos fiscais,

amortização ou quitação de financiamento de aquisição de· casa própria no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação e do Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo, e de

despesas com trátamento de saúde.

Art. 2°.0 Poder Executivo regula~entará as' condições de retirada

e ~:~ebimento do saldo no prazo de 90 (noventa) dias a cont~r da publicação desta lei


